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RESUMO

A arbitragem é o instituto mais antigo utilizado pela sociedade como meio 
de solução de conflitos. No direito brasileiro, a arbitragem já estava pre-
vista nas Ordenações Filipinas desde o período da colonização. Apesar 
de prevista em normas legais, a arbitragem somente passou por regula-
mentação significativa em 1996 com a publicação da Lei nº 9.307/1996, 
que representou um grande avanço naquele momento. Contudo, novos 
aprimoramentos ocorreram com a sanção da Lei nº 13.129/2015, a qual 
implementou, dentre outras melhorias, a utilização da arbitragem na admi-
nistração pública direta e indireta. As alterações da referida lei trouxeram 
grandes avanços, ampliando a sua aplicabilidade a diversas atividades ou 
matérias, o que proporcionou à sociedade brasileira mais opções para solu-
ção rápida de conflitos. Nesse contexto, por meio de pesquisa bibliográfica 
e documental, o objetivo deste artigo é apresentar os principais projetos de 
lei que ampliam a utilização da arbitragem, e assim demonstrar a necessi-
dade de atualização da lei brasileira de arbitragem, que pode se tornar uma 
das mais modernas do mundo. Os projetos de lei em tramitação ampliam a 
utilização do instituto da arbitragem para as mais diversas atividades, des-
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de o direito privado até o direito público, incluindo conflitos relacionados 
ao direito de família, ao direito do consumidor e às relações tributárias. 
Portanto, urge a aprovação desses projetos pelo Congresso Nacional, já 
que a sociedade brasileira necessita de meios alternativos para a solução 
das mais variadas controvérsias.
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ABSTRACT

Arbitration is the oldest institute used by society as a means of resolving conflicts. 
In Brazilian law, arbitration has already been provided for in Philippine Ordinan-
ces since the period of colonization. Despite being provided for in legal standards, 
arbitration only underwent significant regulation in 1996 with the publication of 
Law nº 9.307/1996, which represented a major advance at that time. However, 
new improvements occurred with the sanction of Law nº 13.129/2015, which im-
plemented, among other improvements, the use of arbitration in direct and indirect 
public administration. The changes to the aforementioned law brought great ad-
vances, expanding its applicability to various activities or matters, which provided 
Brazilian society with more options for quickly resolving conflicts. In this context, 
through bibliographical and documentary research, the objective of this paper is to 
present the main bills that expand the use of arbitration, and thus demonstrate the 
need to update Brazilian arbitration law, which could become one of the most mo-
dern of the world. The bills in progress expand the use of the arbitration institute to 
the most diverse activities, from private law to public law, including conflicts rela-
ted to family law, consumer law and tax relations. Therefore, the approval of these 
projects by the National Congress is urgent, as Brazilian society needs alternative 
means to resolve the most varied controversies.
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1 INTRODUÇÃO

A arbitragem no Brasil tem suas raízes na época da colonização 
portuguesa, período em que as Ordenações Filipinas foram aplicadas. Es-
sas ordenações, baseadas nos princípios que perduraram até o início da 
fase republicana, incluíam disposições específicas sobre arbitragem no 
Livro III, abordando tanto os julgados quanto os árbitros (Lemos, 2023).

As ordenações portuguesas perduraram no Brasil por longo tempo, 
sendo que a Constituição do Império, de 22 de março de 1824, elevou a 
arbitragem no Brasil ao status de norma constitucional (art. 160). Nesse 
dispositivo, as partes poderiam nomear juízes-árbitros para a resolução de 
disputas civis, conferindo executoriedade a essas decisões.

A regulação da arbitragem para tratar de seguros foi instituída pela Lei 
de 26 de julho de 1831, ao passo que os conflitos relacionados à contratação 
de serviços foram normatizados pela Lei nº 108, de 11 de outubro de 1837.

O Código Comercial, de 25 de junho de 1850, abordou a arbitra-
gem obrigatória em disputas entre sócios de sociedades ou companhias. O 
artigo 294 tratou da liquidação ou partilha, enquanto o artigo 245 versou 
sobre as questões relacionadas com a locação comercial, as quais pode-
riam ser submetidas a arbitragem. Também foi disciplinada a figura do ju-
ízo arbitral, tornando-a obrigatória tanto para as disputas provenientes de 
contratos de arrendamento mercantil como para as controvérsias entre os 
sócios, quer seja entre eles ou em relação à sociedade, incluindo aspectos 
como liquidação ou partilha, e, no âmbito do direito marítimo, englobou 
temas como compensação por salvados e danos, distribuição ou divisão de 
danos comuns e assuntos correlatos.

Ainda no ano de 1850, foi promulgado o Decreto nº 737, que re-
gulamentou o processo comercial através da distinção entre a arbitragem 
voluntária e a arbitragem necessária. Dessa forma, a arbitragem voluntária 
abrangia as disputas comuns, enquanto a arbitragem necessária era espe-
cífica para questões comerciais. 
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No dia 14 de setembro de 1866, entrou em vigor a Lei nº 1.350, que 
representou um retrocesso institucional, na medida em que revogava a 
obrigatoriedade da arbitragem disciplinada no Código Comercial.

A primeira Constituição da República do Brasil, promulgada em 24 
de fevereiro de 1891, não tratou da arbitragem, deixando de autorizar a 
sua aplicação mesmo em casos envolvendo exclusivamente pessoas natu-
rais. Apesar disso, a Carta Magna referiu-se à prática da arbitragem como 
meio relevante na solução de conflitos internacionais.

Apenas em 1934, com a promulgação da Carta da República em 16 
de julho, a arbitragem voltou a ser norma expressa na Constituição, pela 
qual foi assegurada à União a competência legislativa para disciplinar o 
referido instituto jurídico.

As Constituições de 1937, 1946 e 1967 não abordaram o instituto 
da arbitragem. Em 1939, a arbitragem foi tratada no Código de Processo 
Civil, o que se repetiu no Código de 1973.

A atual Constituição do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 
1988, apesar de contemplar o princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
dispôs nos artigos 4º, § 9º, VII, e 114, § 1º, sobre o emprego da arbitragem 
como meio alternativo de solução de conflitos. Já em seu preâmbulo, a 
Constituição Federal de 1988 apresentou a arbitragem como instrumento 
para solução dos conflitos, seja no âmbito interno ou externo.

Somente após a sanção da Lei nº 9.307/1996 a arbitragem passou 
a desenvolver a solução dos litígios fora da justiça ordinária, ocasião em 
que limitou a atuação do Poder Judiciário, em se tratando de arbitragem, 
a apenas determinadas situações específicas de natureza meramente for-
mal, tais como garantia da ampla defesa e contraditório e observância do 
rito estabelecido em lei. Desse modo, a arbitragem passou a ser exitosa 
na solução pacífica dos conflitos no âmbito privado. Em 2015, a lei da 
arbitragem foi reformulada pela Lei nº 13.129, tendo apresentado notável 
inovação ao inserir os parágrafos 1º e 2º no artigo 1º, para permitir a utili-
zação da arbitragem pela administração pública direta e indireta.
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Além da reformulação da Lei de Arbitragem no ano de 2015, trami-
tam no Congresso Nacional diversos projetos de lei visando à ampliação 
do objeto da arbitragem para as mais diversas atividades, desde o direito 
privado até o direito público, incluindo controvérsias de direito de famí-
lia, do consumidor e das relações tributárias. Nesse contexto, por meio 
de pesquisa de natureza qualitativa com análise legislativa, buscar-se-á 
demonstrar a importância da aprovação desses projetos pelo Congresso 
Nacional, visando a consolidação dos meios alternativos na solução das 
mais variadas controvérsias da sociedade brasileira.

2 A LEI DE ARBITRAGEM NO BRASIL

Afirma Silva (2021) que o Instituto da arbitragem é empregado 
como uma instância alternativa, na qual as partes em litígio escolhem uma 
pessoa, seja física ou jurídica, para resolver uma disputa, prescindindo 
da intervenção do sistema judicial estatal. Essa opção visa alcançar uma 
resolução mais ágil, aproveitando as técnicas para a desejada conciliação, 
o que vai ao encontro de uma das principais características da arbitragem, 
a celeridade no processo.

Também abordam Santos Junior e Zaganelli (2019) como principal 
vantagem da arbitragem a celeridade no processo, ao citar que a arbitra-
gem não apenas desfruta de ampla aceitação na comunidade jurídica, mas 
também encontra respaldo na prática, atendendo aos anseios da sociedade 
por uma resolução rápida e eficiente das demandas, especialmente diante 
do atual cenário de congestionamento dos litígios processuais que, em 
2023, chegou a mais de 82 milhões de processos pendentes no Poder Ju-
diciário brasileiro.

As demandas, cada vez mais, exigem urgência e prontidão na en-
trega de suas soluções, logo, a arbitragem tem emergido como um meio 
promissor e eficaz na resolução de conflitos. Seu caráter negociável, mar-
cado pela autonomia concedida às partes em busca da melhor solução 
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para a controvérsia, proporciona uma maior segurança e credibilidade aos 
envolvidos. No entanto, a arbitragem não se configura como um método 
isolado, destacando-se como um direito assegurado ao indivíduo, estabe-
lecendo uma comunicação plena do Instituto em seu funcionamento com 
o Poder Judiciário (Santos Júnior; Zaganelli, 2019).

Diante desse cenário, a Lei de Arbitragem do Brasil (Lei nº 9.307/96) 
foi elaborada com o propósito de aprimorar o mencionado instituto jurídico. 
Essa legislação reconhece que a arbitragem pode ser uma ferramenta valio-
sa para a resolução de disputas relacionadas a interesses e bens disponíveis, 
ou seja, aqueles passíveis de transação entre as partes. No entanto, existem 
situações específicas em que a lei proíbe a utilização da arbitragem, como 
em litígios que envolvem direitos trabalhistas, fiscais ou de família.

A referida lei está dividida em sete capítulos, a saber: disposições 
gerais, da convenção de arbitragem e seus efeitos, dos árbitros, do proce-
dimento arbitral, da sentença arbitral, do reconhecimento e execução de 
sentenças arbitrais estrangeiras, e disposições finais.

2.1 Antes da Lei nº 9.307/1996

Antes da Lei nº 9.307/96, a arbitragem era caracterizada, segundo 
Tavares (2014), pela distinção entre cláusula compromissória e compro-
misso arbitral, o que demandava a necessidade de homologação do laudo 
arbitral pelo juiz de direito. Assim, a inserção da cláusula compromissória 
no contrato não era suficiente para instauração do juízo arbitral, sendo 
necessária a celebração de um compromisso para obrigar a submissão do 
certame à arbitragem. Esses instrumentos foram abordados no Código de 
Processo Civil de 1973, o qual abordou de forma mais elaborada o Insti-
tuto da Arbitragem.

A cláusula compromissória, também conhecida como convenção 
de arbitragem, representa o entendimento estabelecido entre as partes por 
meio de um contrato. Nesse acordo, as partes concordam em adotar a ar-
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bitragem como meio de resolver potenciais conflitos decorrentes do con-
trato específico, sendo essa cláusula negociada antes mesmo de surgirem 
divergências ou desentendimentos, atuando de forma preventiva. Nessa 
abordagem, diversos detalhes são ajustados, como a designação dos peri-
tos técnicos, a localização da arbitragem, o tribunal a ser empregado e a 
legislação aplicável (Panizzi, 2022).

Dessa forma, a cláusula compromissória constituía um acordo de 
comprometimento, mas não tinha poder legal de execução automática, 
sendo que sua inobservância era solucionada por perdas e danos na hipó-
tese em que as partes não acordassem a assinar o contrato definitivo, o que 
resultava em dificuldades para indicar previamente os árbitros, e assim, 
inviabilizava a celebração do compromisso arbitral simultaneamente ao 
contrato. Nenhuma sanção era aplicada à parte que descumprisse a cláu-
sula (Caetano, 2002).

A instauração do compromisso arbitral ocorria de maneira reativa, 
ou seja, quando não havia sido previamente estabelecido um mecanismo 
de resolução de disputas antes do surgimento do litígio. Nessa circuns-
tância, as partes envolvidas submetiam o conflito já em curso ao processo 
arbitral, formalizando-o por meio de um documento particular assinado 
por testemunhas ou por instrumento público (Panizzi, 2022).

O laudo arbitral deveria ser homologado pela justiça ordinária para 
produzir os efeitos da sentença, sendo um requisito para configurar-se tí-
tulo executivo, conforme afirma Tavares (2014). Assim sendo, por não 
ser uma segunda instância do juízo arbitral, o juiz de direito não tinha 
competência para reexaminar o mérito da decisão arbitral, já que o seu 
controle seria apenas de legalidade, ou seja, apenas para constatação da 
regularidade do laudo e sua conformidade com o compromisso. 

Carmona (1997) enfatiza que a obrigação de homologar o laudo ar-
bitral acarretava despesas perante o Poder Judiciário, além de comprome-
ter a celeridade do processo. Nesse procedimento podem ser apresentados 
recursos, o que pode prejudicar o sigilo no processo arbitral.



84 Rev. Controle, Fortaleza, v. 22, n.2, p. 77-110, jul./dez. 2024.

LEMOS; PEREIRA - A Lei de Arbitragem no Brasil e a necessidade de sua atualização

Portanto, antes da Lei nº 9.307/1996, a arbitragem era burocrática e 
frágil com a confidencialidade, o que acabava superando as suas vantagens.

2.2 Depois da Lei nº 9.307/1996

A partir da Lei nº 9.307/96, equiparou-se o laudo arbitral a uma 
sentença judicial, convertendo o pronunciamento arbitral em um título 
com as mesmas características de uma sentença proferida pela justiça or-
dinária, tendo possibilitado a conversão da cláusula compromissória em 
compromisso, conforme o art. 31 que dispõe “a sentença arbitral produz, 
entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida 
pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título 
executivo”.

Dessa forma, o árbitro é equiparado ao juiz de fato e de direito, com 
autoridade para julgar todas as controvérsias que as partes lhe submete-
rem, tendo como exceção apenas questões prejudiciais ao exame de mé-
rito. Assim, a sentença arbitral produz efeito de coisa julgada material, e 
sua desconstituição somente pode ser decretada se houver vícios de forma, 
mas não de conteúdo. Logo, a justiça ordinária não pode reformar uma 
decisão arbitral, mas tão somente anulá-la, se for o caso.

Se a decisão arbitral não for cumprida voluntariamente pelas par-
tes, seguir-se-á o procedimento executivo perante o Poder Judiciário, mas 
isso não se presta a descaracterizar a sentença arbitral como cogente e de 
observância obrigatória, já que apenas falta à justiça arbitral o poder de 
executar suas próprias decisões.

A legislação de arbitragem conferiu caráter vinculante à cláusula 
compromissória de arbitragem, de modo que, caso uma das partes não 
manifeste o desejo de submeter a disputa ao tribunal arbitral, a outra parte 
pode requerer a observância dos termos estipulados, transferindo assim 
a competência do tribunal comum para o arbitral (Bento; Macei, 2023).
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Em conformidade com o disposto no art. 7° da Lei de Arbitragem, a 
parte que se insurgir contra a cláusula compromissória terá de levar sua obje-
ção à justiça ordinária, valendo a decisão judicial como compromisso arbitral.

Com o objetivo de aperfeiçoar o sistema de arbitragem no Brasil, e 
assim, suprir lacunas e dar coesão ao ordenamento jurídico, foram imple-
mentadas, em 2015, novas alterações na Lei de Arbitragem brasileira, o 
que permitiu, dentre outros, a utilização da arbitragem pela administração 
pública direta e indireta.

Nota-se que a utilização da arbitragem pela administração pública 
indireta já era aceita pela doutrina e jurisprudência. Cita-se, a título de 
exemplificação, o Recurso Especial nº 606.345/RS, julgado pelo Superior 
Tribunal de Justiça em 17/05/2007, ocasião em que foi admitido o pro-
cedimento arbitral para entidades públicas, firmando-se que os contratos 
celebrados com entes públicos, versando atividade industrial ou econômi-
ca de produção ou comercialização de bens, por buscarem renda e lucro e 
serem transacionáveis, têm objetos disponíveis e, por isso, podem subme-
ter-se à arbitragem.

A Lei nº 13.129/2015 também alterou a Lei nº 6.404/1976 no que 
trata das sociedades anônimas, ao inserir o artigo 136-A, que disciplina a 
inclusão de convenção de arbitragem no estatuto social, obrigando todos 
os acionistas, quando observado o quórum qualificado. 

Antes da aprovação dessa alteração, o artigo 109, § 3º, da Lei nº 
6.404/1976, facultava a inclusão da convenção arbitral no estatuto social. 
Mas como não existia uma definição legal a respeito da vinculação dos 
acionistas, o que era utilizado como fundamento para neutralizar a eficácia 
do referido dispositivo legal, sob o argumento de que o acionista não tinha 
aprovado a respectiva cláusula compromissória.

Releva mencionar que as sociedades limitadas também podem se 
valer do instituto da arbitragem, desde que o seu contrato social contenha 
cláusula de aplicação supletiva da Lei das Sociedades Anônimas.
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Outro avanço relevante encontra-se na nova redação dos artigos 35 
e 39 da Lei de Arbitragem, que estabeleceu competência ao Superior Tri-
bunal de Justiça para a homologação de sentença arbitral estrangeira.

Foram também acrescidos à Lei de Arbitragem os artigos 22-A, 
22-B e 22-C, que dispõem que as partes poderão recorrer ao Poder Judi-
ciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência, tendo 30 dias 
para, nessa hipótese, instituir a arbitragem, a partir do dia da ciência do 
deferimento da medida cautelar ou de urgência, sob pena de cessar sua 
eficácia. Após implementação da arbitragem, os árbitros decidem sobre 
manter, modificar ou revogar a medida liminar, e durante o curso da arbi-
tragem, as medidas cautelares e urgentes devem ser requeridas diretamen-
te aos árbitros. 

Além disso, é prevista a criação de um novo instrumento de coope-
ração com a justiça ordinária – a Carta Arbitral – evidenciando a moder-
nização e o avanço da lei. Diante desse contexto, os árbitros poderão so-
licitar o deferimento da concessão de força coercitiva ao Poder Judiciário 
para cumprimento, dentre outras, de tutelas emergenciais.

3 PROJETOS DE LEI EM TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO 
NACIONAL

A Lei nº 9.307/1996, apesar de ter passado por profundas alterações 
em 2015, é objeto de diversos projetos de lei, que visam a sua alteração, 
havendo proposições legislativas que pretendem modernizar a arbitragem, 
recuperar partes vetadas da proposição de 2015, e ampliar o leque de pro-
cedimentos que podem ser submetidos à arbitragem.

Os principais projetos de lei que abordam o instrumento da arbitra-
gem e que estão em tramitação no Congresso Nacional são: 

• Projeto de Lei (PL) nº 4.019/2008 – altera a Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, para permitir a separação litigiosa e o divórcio litigioso 
por meio de convenção de arbitragem, salvo quando houver interesse de 
incapazes;
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• Projeto de Lei (PL) nº 4.257/2019 – modifica a Lei nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980, para instituir a execução fiscal administrativa e a 
arbitragem tributária, nas hipóteses que especifica;

• Projeto de Lei (PL) nº 4.468/2020 – institui a arbitragem especial 
tributária e dá outras providências;

• Projeto de Lei (PL) nº 3.292/2021 – altera a Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, para disciplinar a atuação do árbitro, aprimorar o de-
ver de revelação, estabelecer a divulgação das informações após o encer-
ramento do procedimento arbitral e a publicidade das ações anulatórias, 
além de dar outras providências;

• Projeto de Lei (PL) nº 4.081/2021 – altera a Lei nº 10.406 de 2002 
(Código Civil) e a Lei nº 9.307 de 1996 (Lei da Arbitragem), a fim de per-
mitir que as convenções de condomínios edilícios estabeleçam cláusula 
arbitral para resolução de conflitos;

• Projeto de Lei (PL) nº 2.486/ 2022 – dispõe sobre a arbitragem em 
matéria tributária e aduaneira;

• Projeto de Lei (PL) nº 2.791/2022 – projeto de lei ordinária de 
arbitragem em matéria tributária e aduaneira, apresentado pelo Relatório 
Final da Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos 
de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o 
processo administrativo e tributário nacional, instituída pelo Ato Conjun-
to dos Presidentes do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 
1/2022. 2791/2022.

3.1 Projeto de Lei nº 4.019/2008

O projeto altera a Lei nº 9.307/1996 e visa permitir que a separação 
e o divórcio possam ser realizados por meio de arbitragem, caso não haja 
filhos menores de idade ou incapazes, evitando o desgaste de processo 
judicial ordinário. 
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Caso o projeto de lei seja aprovado nos termos em que foi proposto:
• o casal poderá resolver os pontos da separação ou divórcio sobre 

os quais divergem pela arbitragem;
• a sentença arbitral descreverá como serão partilhados os bens e 

fixará a pensão alimentícia, caso necessário; e
• haverá faculdade para o cônjuge retomar ou não seu nome de solteiro. 
A decisão do árbitro constitui título executivo e produz, entre as 

partes, os mesmos efeitos da sentença judicial, o que contribuirá para re-
duzir a demanda de processos do Poder Judiciário, bem como o trauma 
psicológico que uma ação de divórcio pode causar aos cônjuges.

O Código Civil em seu art. 852 veda a aplicação da arbitragem para 
solução de litígios relacionados ao direito pessoal de família, e o Código 
de Processo Civil em seu art. 82 ainda assegura a intervenção do Ministé-
rio Público em lides em que haja tutela de interesse de incapazes.

Moreira (2022) assevera que ao examinar a base jurídica do Di-
reito de Família, evidenciou-se a viabilidade de aplicação da arbitragem 
na divisão de bens em casos de divórcio, bem como no término de uma 
união estável. Além disso, observou-se a utilidade da arbitragem na de-
terminação de pensões alimentícias entre as partes envolvidas. Assim, a 
instituição da arbitragem pode ser estabelecida antecipadamente, seja por 
meio de uma cláusula compromissória incluída no pacto antenupcial, fo-
calizando exclusivamente os bens ou valor arbitrado para alimentos, ou 
através de compromisso arbitral, seja ele formalizado judicial ou extraju-
dicialmente, abrangendo disputas já existentes ou potenciais questões de 
interesse futuro.

Santos (2013) e Cahali (2012) compartilham que as circunstâncias 
em que a arbitragem pode ser empregada no âmbito do direito de família 
são duas, a saber, na divisão dos bens do casal durante o divórcio, no 
contexto do matrimônio, ou na dissolução ou término da união estável, e 
na determinação do montante dos alimentos entre os cônjuges ou compa-
nheiros, corroborando com Moreira (2022).
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Destacam Santos (2013) e Prates Junior (2018) como as principais 
vantagens da aplicação da arbitragem no direito de família a solução cé-
lere, o que minimiza o sofrimento das partes, a economia com custas pro-
cessuais decorrente do tempo, e a confidencialidade que proporciona a 
partilha dos bens de um casal em ambiente amistoso, rápido, técnico e 
sem publicidade.

3.2 Projeto de Lei nº 4.257/2019

O projeto de lei em tramitação no Senado Federal tem por finalida-
de a recuperação do crédito tributário por meio de arbitragem, buscando 
soluções que desburocratizem os atuais procedimentos para a cobrança da 
dívida ativa.

A solução para o problema da execução fiscal evidencia a relevân-
cia do projeto, autorizando a cobrança administrativa dos créditos tributá-
rios, bem como por inserir regra do procedimento arbitral para o proces-
samento dos embargos à execução, de modo que, após o julgamento dos 
embargos, a imediata satisfação do crédito deverá ser possibilitada.

Caso seja aprovado o projeto de lei nos termos em que foi proposto, 
as principais alterações são:

• o procedimento arbitral será devidamente autorizado por cada 
ente federado e o executado deverá antecipar as custas, sendo que, caso a 
Fazenda seja vendida, ressarcirá as despesas antecipadas pelo contribuinte 
na forma da legislação local e arcará com os honorários advocatícios, nos 
termos do Código de Processo Civil, que serão reduzidos pela metade, 
sendo que os custos com o procedimento arbitral não poderão exceder 
esse valor;

• haverá estímulo a consensualidade e a solução pacífica dos con-
flitos entre as pessoas privadas, bem como a resolução dos conflitos entre 
particulares e entre estes e a Administração Pública, inclusive mediante a 
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atuação de centros privados de mediação e conciliação, sendo que a ado-
ção da arbitragem em matéria tributária revela-se como solução adequada 
para minimizar o alto índice de ineficiência estatal na recuperação de seus 
créditos tributários;

• haverá procedimento prévio de credenciamento de órgão arbitrais 
institucionais ou entidades especializadas, para garantir transparência, 
acessibilidade e publicidade. Há também possibilidade de desenvolvimen-
to do procedimento arbitral por meio eletrônico, conferindo celeridade na 
resolução do conflito e na obtenção mais rápida da pacificação social; 

• competirá ao contribuinte eleger os órgãos arbitrais institucionais 
ou entidades especializadas para a condução da arbitragem em matéria 
tributária, desde que a eleição não seja imposta por lei; e

• será estipulado o prazo de apenas um ano para a conclusão do 
processo de arbitragem, o que poderá ser muito exíguo para determinados 
processamentos, podendo ensejar a ampliação desse prazo para dois anos, 
como ocorre no Direito Português.

Esse projeto moderniza a atual Lei de Arbitragem por proporcionar 
transparência e maior celeridade aos processos com a inserção dos pro-
cedimentos eletrônicos. Altera ainda a Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 
6.830/1980) e implementa normas jurídicas aplicáveis na esfera federal, 
estadual e municipal.

Toledo (2020) explorou a inquietação de alguns juristas em relação 
à omissão do projeto de lei quanto à não suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e à impossibilidade ou incompetência de um tribunal es-
pecífico para tomar tal decisão. O autor concluiu destacando que o Código 
Tributário Nacional já prevê explicitamente a instituição da arbitragem no 
direito tributário, tornando desnecessária a elaboração de uma lei com-
plementar para tratar da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
Além disso, ressaltou que a Constituição Federal de 1988 não reserva a 
matéria de extinção e suspensão do crédito tributário exclusivamente à lei 
complementar.
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Bento e Macei (2023) observaram que em relação à arbitragem 
tributária não existem obstáculos legais para sua implementação antes, 
durante ou após a constituição do crédito tributário. Contudo, os autores 
enfatizaram que a exigência de garantia ao tribunal pode tornar a arbitra-
gem impraticável para devedores sem bens passíveis de indicação, o que, 
por conseguinte, pode resultar no desuso da arbitragem.

3.3 Projeto de Lei nº 4.468/2020 

O projeto de lei institui a arbitragem especial tributária e dá outras 
providências, não podendo deixar de contemplar os meios alternativos de 
prevenção e de solução de litígios na legislação tributária.

Em um novo modelo de sistema multiportas, o Congresso Nacional 
aprovou a Lei nº 13.988/2020, definindo as condições para que a União, as 
suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem 
transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda 
Pública, de natureza tributária ou não tributária.

Isso dá continuidade ao movimento de simplificação e redução dos 
conflitos, propondo a criação da arbitragem tributária para prevenção de 
controvérsias tributárias, atingindo as questões de fato, desde que antes da 
constituição do crédito tributário.

A arbitragem, ao contemplar o direito tributário, orienta-se em di-
reção à praticabilidade e à segurança jurídica, mesmo porque deve obe-
diência aos princípios da certeza, da transparência, da confiabilidade, da 
simplicidade e da previsibilidade na criação de leis e na relação tributária, 
o que viabiliza a celeridade na solução dos litígios, e não sua permanência, 
com custos elevados para as partes. 

Estão em andamento no Poder Judiciário do Brasil, aproximada-
mente, cem milhões de processos. Na Justiça Federal, as execuções fiscais 
respondem por 38% de todo o estoque processual, tendo índice baixíssi-
mo de valores recuperados, que sequer compensam o esforço empregado 
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nas disputas pendentes de julgamento e o seu retorno financeiro, mesmo 
porque é recuperado judicialmente aproximadamente 1% do estoque da 
dívida ativa federal, cuja cifra pode chegar a R$ 5 trilhões, se consideradas 
também as Estaduais e Municipais. 

Já para os sujeitos passivos, as disputas tributárias são longas e im-
plicam cenário de absoluta incerteza e morosidade. Até mais de 20 anos 
pode durar um processo judicial para ser solucionado, levando-se em con-
ta os prazos necessários às fases administrativa e judicial posteriores aos 
autos de infração.

Como medida de solução de conflitos, a arbitragem tributária ganha 
enorme relevo, notadamente quando implica inversão do ônus da prova, 
presunções e similares, bases de cálculo presumidas ou dependentes de 
arbitramento, definições de “preço de mercado”, “valor venal”, “valor da 
terra nua”, pautas de valores, preços de transferência, qualificações de in-
tangíveis, cabimento ou não de analogia e equidade. 

Todo o sistema de resolução de conflitos é prejudicado pelo processo 
administrativo tributário ou judicial, pois onera as partes, com passivos ou 
ativos expressivos, sendo que a decisão, ao final, nem sempre é adequada.

Portanto, podem ser desenvolvidas e aplicadas preventivamente 
formas alternativas para resolução de conflitos em matéria tributária, re-
fletindo sobre situações anteriores a contenciosos tributários.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) exalta a aplicação da arbitragem em matéria tributária, especial-
mente nos casos que envolvam os tratados internacionais, com vistas a 
evitar a dupla tributação internacional.

A arbitragem fiscal tem grande êxito em Portugal, tendo inúmeros 
processos julgados, o que constitui uma inspiração para o Brasil, como 
também a Diretiva da União Europeia sobre resolução de litígios, relati-
va à dupla tributação entre estados-membros (Diretiva UE 2017/1852, de 
10.10.2017).
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Para que não haja questionamento da legitimidade da arbitragem 
por falta de previsão do instituto no Código Tributário Nacional, o projeto 
de lei adota a arbitragem especial na solução de controvérsias fiscais, mas 
sem abranger o crédito fiscal já constituído e, portanto, sem atrito com a 
legislação tributária.

Assim, o contribuinte poderá optar por levar a disputa à solução por 
arbitragem, de forma preventiva à existência de crédito fiscal, observado 
o regulamento a ser expedido pelo poder público.

O projeto dispõe que arbitragem especial pode ser satisfatoriamente 
implementada para consulta fiscal ou quantificação de crédito reconhecido 
judicialmente, envolvendo aspectos fáticos ou técnicos.

Quanto aos procedimentos para iniciar-se o procedimento arbitral 
especial entre fisco e contribuinte, optou-se pela utilização das câmaras ar-
bitrais institucionais já existentes e atuantes (inclusive em arbitragens en-
volvendo o poder público), diferenciando-se do procedimento previsto na 
Lei nº 9.307/96, em face da particularidade da relação fisco e contribuinte 
e da especificidade da medida, adaptados para ser exitoso o instituto.

O procedimento especial de que trata o projeto de lei produzirá de-
cisão definitiva e vinculante a ambas as partes, tendo sido criada a figura 
do árbitro desempatador para situações que a controvérsia ou a votação 
não unânime possam exigir.

Há uma demanda por sistematização do contencioso tributário, para 
estabelecer melhores condições destinadas a acelerar e aprimorar a arre-
cadação, na medida em que a arbitragem seja justa, razoável e que traga 
benefícios ao sistema e não apenas ao fisco ou aos sujeitos passivos da 
obrigação tributária.

As execuções fiscais desempenham um papel significativo no con-
gestionamento do sistema judicial brasileiro. Ao considerar a relevância 
desse dado, tanto em termos de acesso à justiça quanto de resolução eficaz 
das demandas, é imperativo que a doutrina tributária dedique atenção a 
esse problema, buscando soluções alternativas e compreendendo a neces-
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sidade de enfrentar alguns paradigmas públicos. Embora o juízo arbitral 
seja apresentado por alguns como uma alternativa, não é uma opção unâ-
nime no âmbito da administração pública (Franco, 2023)

Bento e Macei (2023) concluem que a obrigatoriedade da arbitra-
gem deveria ser estabelecida, impedindo que as partes escolham recorrer 
ao Poder Judiciário, com o propósito de contribuir para a diminuição da 
carga processual nos tribunais.

3.4 Projeto de Lei nº 3.293/2021 

O projeto altera a Lei nº 9.307/1996, disciplinando a atuação do 
árbitro, para aprimorar o dever de revelação, estabelecer a divulgação das 
informações após o encerramento do procedimento arbitral e a publicida-
de das ações anulatórias, e dar outras providências.

Observa-se um crescimento em progressão geométrica do número 
de arbitragens no Brasil, principalmente depois da inserção da participa-
ção da Administração Pública, por meio da Lei nº 13.129/2015. Por isso, 
pode-se dizer que a arbitragem se consolidou como o principal meio de 
resolução de controvérsias e de pacificação social sem a incidência direta 
do Poder Judiciário. 

A Lei nº 9.307/96 exige que o árbitro conduza os casos com diligên-
cia, levando-se em conta que exerce função judicante e intuitu personae, 
sendo indicado livremente pelas partes, devendo buscar a celeridade, ca-
racterística própria da arbitragem.

Entretanto, é inadmissível que um mesmo árbitro atue simultane-
amente em algumas dezenas de casos, porque isso, além de aumentar o 
prazo de tramitação dos processos, pode abrir brecha para o ajuizamento 
de maior quantidade de ações anulatórias, se for considerada a relação 
direta de causa e efeito.

Com o objetivo de prover limites objetivos à atuação do árbitro e 
otimizar o dever de revelação às partes, o projeto de lei visa aprimorar a 
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Lei de Arbitragem, normatizando que a disponibilidade do árbitro é fator 
essencial para sua atuação, do mesmo modo que é relevante sua indepen-
dência e imparcialidade.

É preciso mudar, a partir do estabelecimento de parâmetros legais, 
o dever de revelação do árbitro, mesmo porque são pouquíssimas as insti-
tuições arbitrais que informam em quais casos atuam seus árbitros, dificul-
tando às partes a aferição da efetiva disponibilidade do árbitro para atuar 
e se dedicar à sua causa.

Do mesmo modo, deve haver uma limitação à quantidade de arbi-
tragens em que um profissional pode atuar ao mesmo tempo, asseguran-
do-se que a condução do árbitro será diligente ao serem evitadas indica-
ções repetidas por uma mesma parte, como determinado pela lei, já que 
a repetição dos mesmos árbitros em painéis arbitrais em funcionamento 
concomitante pode levar à possibilidade de haver favorecimento a deter-
minada parte. 

Ampliar o campo de atuação de diversos profissionais é um dos ob-
jetivos do projeto de lei, bem como aumentar a segurança jurídica e propi-
ciar decisões de maior profundidade e qualidade, o que privilegia também 
os princípios da eficiência e duração razoável do processo arbitral, pois 
reduzem o ajuizamento de ações anulatórias frívolas, o que aumenta a 
confiança e a credibilidade da arbitragem.

Para Pinto Junior (2023), a aceitação inicial da comunidade jurídica 
e dos usuários da arbitragem parece estar diminuindo, conforme indicam 
algumas propostas de alteração legislativa que buscam regular a atuação 
das câmaras arbitrais na organização dos serviços, estabelecer requisitos 
para a escolha dos árbitros e exigir ampla publicidade das decisões arbi-
trais, conforme apresentado no Projeto de Lei nº 3.293/2021, cujas pro-
postas podem prejudicar a arbitragem em curto prazo. O autor defende a 
autorregulação das varas e câmaras arbitrais para seleção dos árbitros e a 
distribuição aleatória dos processos, bem como a publicação das decisões 
que podem gerar jurisprudências e assim prestigiar a câmara e os árbitros.
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3.5 Projeto de Lei nº 4.081/2021

O projeto altera a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e a Lei nº 
9.307/1996 (Lei da Arbitragem) para permitir que as convenções de condo-
mínios edilícios estabeleçam cláusula arbitral para resolução de conflitos.

As relações condominiais e a própria gestão do condomínio, que 
não se resume à arrecadação da cota para custeio das despesas com a ma-
nutenção predial, abrange inúmeras outras funções, em face dos interesses 
individuais e coletivos dos condôminos.

As necessidades dos condomínios geram inevitáveis conflitos, sen-
do a arbitragem uma forma mais rápida, objetiva, dinâmica e pacífica na 
resolução de contenciosos, diferentemente da via judicial ordinária, que é 
lenta e dispendiosa.

Por versar sobre direitos patrimoniais disponíveis, a arbitragem 
deve ser rápida, informal, especializada e sigilosa, respeitando a privaci-
dade dos litigantes, tendo a sentença arbitral força de título executivo ju-
dicial, do qual não cabe recurso, ensejando despesas ou custas processuais 
muito menores que o procedimento judicial.

Para as administradoras de condomínios, síndicos, e para os pró-
prios condôminos, a arbitragem é muito vantajosa, já que pode ser célere, 
eficaz e efetiva na resolução de controvérsias.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que a cláusula arbitral exclui 
a participação da justiça ordinária na solução de qualquer conflito entre os 
condôminos e o condomínio quando estipulada na convenção, desde que as 
partes firmem, de comum acordo, a competência da jurisdição arbitral para a 
solução as controvérsias que possam ocorrer e a ela deve dar cumprimento.

A força coercitiva da convenção condominial com cláusula arbitral 
obriga obediência às normas estabelecidas por qualquer condômino, mes-
mo que anteriores ao seu ingresso no condomínio, como a cláusula que 
estipula que as controvérsias devem ser resolvidas por meio de arbitragem 
em casos de eventuais conflitos condominiais.
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A convenção de condomínio pode conter cláusula compromissória 
de arbitragem para a resolução de conflitos de vizinhança, conforme a 
proposta de alteração do art. 1.334 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), 
que passa a viger acrescido de mais um inciso, que prevê a mencionada 
cláusula compromissória.

Ao analisar a cláusula arbitral incorporada em uma convenção de 
condomínio, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou sua natureza 
vinculante. Essa decisão foi proferida com a ressalva de que não se tratava 
de um contrato de adesão, mas sim de uma disposição institucional (Pi-
nho; Mazzola, 2020).

Assim, no equilíbrio das relações condominiais, a via arbitral constitui 
um método de imensurável relevância com vistas à resolução de conflitos.

3.6 Projetos de Lei nos 2.486/2022 e 2.791/2022

Os dois projetos de lei dispõem sobre a arbitragem para prevenir e 
resolver litígios em matéria tributária e aduaneira.

A arbitragem, como método heterocompositivo de solução de con-
flitos, tem expandido sua aplicação, notadamente após a Lei nº 9.307/1996, 
já estando consolidada no Brasil, tendo passado a tratar também de litígios 
envolvendo a Administração Pública.

A proposta legislativa tem a clara finalidade de garantir a possibili-
dade de uso da arbitragem a partir de interesses da Fazenda Pública e dos 
sujeitos passivos. 

Os projetos de lei retratam como objetivos da arbitragem, em ma-
téria tributária e aduaneira, a promoção da prevenção de litígios e a reso-
lução de conflitos já instaurados no contencioso administrativo e jurisdi-
cional. Com isso, busca-se reduzir o prazo de duração das controvérsias, 
sendo relevante tanto para o sujeito passivo como para a Administração 
Pública, já que há previsão de que a arbitragem possa ocorrer em qualquer 
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fase do crédito público, indo desde o lançamento tributário até a eventual 
judicialização, não havendo qualquer restrição normativa.

O projeto de lei estabelece a sua aplicação a todos os entes públicos 
de direito interno, aos conselhos profissionais e à Ordem dos Advogados 
do Brasil e retrata a competência do árbitro, a força decisória da sentença 
e a aplicação subsidiária do disposto na Lei nº 9.307, de 1996. Reafirma, 
ainda, que a função dos árbitros é análoga à dos juízes estatais, para deci-
dir sobre os fatos e o direito aplicável, sem que sua sentença fique sujeita 
a posterior homologação ou recurso à justiça ordinária, como ocorre, nos 
termos da lei, na arbitragem comercial.

Os critérios de valor para submissão das controvérsias, as fases pro-
cessuais (administrativas ou judiciais), o procedimento para apreciação do 
requerimento, as regras para escolha da câmara ou opção pela arbitragem 
ad hoc, as regras relativas ao árbitro (escolha, indicação, impugnação e as 
balizas para fixação de honorários no caso de árbitro ad hoc) serão trata-
dos pela Fazenda Pública.

A etapa preliminar à pactuação de compromisso arbitral, consisten-
te no requerimento de arbitragem, deve ser direcionado à autoridade má-
xima do órgão responsável pela administração do crédito, o qual decidirá 
sobre a sua instauração, questões a serem analisadas e elementos de fato e 
de direito que se adequam ao caso.

Haverá garantia da consensualidade para a adoção da arbitragem, 
porque isso é uma das características fundamentais dos projetos de lei, 
resultando do consentimento expresso de ambas as partes a adoção do 
procedimento de arbitragem.

Inspirado no modelo português, o projeto atribui à autoridade ad-
ministrativa a escolha prévia das matérias passíveis de serem submetidas 
à arbitragem, a qual se processa mediante ato administrativo autorizador, 
possibilitando a opção do sujeito passivo e a formalização da opção pelo 
compromisso arbitral.
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Feita pelo sujeito passivo a escolha pela arbitragem, nas hipóteses 
autorizadas pelo ato administrativo, há vinculação da Administração Pú-
blica à arbitragem, o que afasta a discussão judicial da controvérsia.

Também são estipuladas condições formais e materiais, de acor-
do com os referidos projetos de lei, a serem observadas pela arbitragem. 
Assim, prescreve-se, materialmente, três vedações à arbitragem, a saber, 
por equidade, relativa à constitucionalidade ou discussão de lei em tese, 
e a prolação de sentença que resulte em regime especial, diferenciado ou 
individual de tributação, direta ou indiretamente.

Formalmente, os projetos de lei ressalvam que:
• a arbitragem será realizada no país e em língua portuguesa; 
• as informações serão públicas, exceto as consideradas sigilosas; 
• a arbitragem será, preferencialmente, institucional;
• será permitida a arbitragem ad hoc desde que devidamente justificada; e
• será escolhida uma câmara arbitral, previamente credenciada pelo 

ente federativo, para compor o litígio.
A amplitude de cognição não é ilimitada, tendo em vista que o pro-

jeto exige que a sentença arbitral observe o artigo 927 do CPC/2015 e os 
julgamentos pelo STF em sede de repercussão geral, em se tratando da 
mesma matéria fática. 

Constitui forte matriz constitucional e envolve ações cujo objeto de 
controvérsia abrange questões de direito que tendem à multiplicação, os 
regimes de precedentes vinculantes do artigo 927 do CPC/2015 e de julga-
mentos do STF com repercussão geral, os quais têm especial importância 
na esfera tributária e aduaneira.

As decisões judiciais nos regimes dos precedentes vinculantes e de 
repercussão geral passam a compor o ordenamento jurídico e, por isso, 
são de observância obrigatória nos julgamentos da arbitragem, com vistas 
à garantia da isonomia e segurança jurídica para a própria administração 
e para os sujeitos passivos, sob pena de nulidade, buscando, assim, a for-
mação de uma jurisprudência arbitral estável, íntegra e coerente, sem ig-
norar-se da jurisprudência vinculante da justiça ordinária.
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O consentimento é extraído da cláusula compromissória ou do com-
promisso arbitral na arbitragem comercial, enquanto no âmbito tributário 
e aduaneiro, como os conflitos não decorrem de contrato, o consentimento 
para sua solução por arbitragem exige que as partes firmem o compromis-
so arbitral, pelo qual as autoridades tributárias e aduaneiras têm segurança 
para emitir o ato administrativo autorizador da arbitragem em nome do 
ente credor, manifestando-se a prévia e expressa manifestação de sua von-
tade para submissão da causa à arbitragem.

O litígio ocorrerá por meio da subscrição de compromisso arbitral, 
contendo cláusulas obrigatórias e apontando os elementos de sua extinção, 
devendo a assinatura do compromisso arbitral ser realizada por advoga-
do, valendo-se a data do compromisso como termo inicial interruptivo da 
prescrição, para todos os seus efeitos jurídicos.

Os referidos projetos de lei determinam:
• a observância dos princípios do contraditório, da igualdade das 

partes, da imparcialidade dos árbitros e do seu livre convencimento; 
• o prazo máximo, visando garantir a celeridade do processo arbi-

tral, respeitando, no entanto, a complexidade da matéria, que pode deman-
dar análise contábil, levantamentos e atualização de dados pelo sujeito 
passivo, pela administração ou por peritos;

• a extensão do prazo proposto, visando contribuir para que a prola-
ção de sentença arbitral seja adequada, resolutiva e não passível de nulidade;

• a antecipação das despesas obrigatórias relativas ao procedimento 
arbitral, as quais, a depender do caso, serão restituídas. As despesas incor-
ridas pela parte, quando da contratação de assistentes técnicos, será de sua 
responsabilidade;

• ato conjunto das autoridades envolvidas estabelecerá os critérios 
para credenciamento e indicação das câmaras arbitrais, bem com as bali-
zas para a escolha;

• não se exige que a instituição arbitral esteja localizada no territó-
rio do ente federativo em que se originou a controvérsia, nem que a insti-
tuição credenciada atenda apenas controvérsias envolvendo aquele ente;
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• a regulação do credenciamento pode permitir que uma mesma ins-
tituição arbitral administre procedimentos de mais de um ente federativo 
e se localize geograficamente onde se facilite acesso a sujeitos passivos e 
a administrações tributárias de vários entes federativos em determinada 
região do país;

• a inexigência da instituição arbitral de tempo mínimo de existên-
cia, uma vez que a extensão territorial do Brasil iria dificultar o credencia-
mento de instituições que, de outra forma, estariam localizadas apenas em 
cidades onde é maior a concentração de sujeitos passivos. A exigência de 
regular funcionamento da instituição, onde quer que se instale, é que irá 
indicar sua eficiência na administração dos procedimentos;

• a instituição arbitral apenas administra os procedimentos, em 
apoio aos árbitros e às partes em conflito, não sendo responsável pela de-
cisão da arbitragem, função reservada exclusivamente aos árbitros;

• os órgãos da Advocacia Pública é que ficarão encarregados da 
representação da Fazenda Pública no procedimento arbitral, sendo permi-
tido que os procuradores públicos façam consultas técnicas a servidores 
ou a outros órgãos, desde que sejam de seu próprio ente público;

• são requisitos da sentença arbitral (relatório, fundamentos e dispo-
sitivo), ressalvando-se, ainda, que a decisão contrária à Fazenda Pública, 
pecuniária, será paga via precatório ou, a critério do sujeito passivo, via 
compensação, já que se equipara à sentença judicial;

• lei específica poderá reduzir as multas, com o objetivo de estimu-
lar a opção pela arbitragem, seja ela em âmbito preventivo, seja em con-
tencioso, havendo de se observar apenas que a diminuição das multas não 
pode ser inferior ao disposto na lei de origem do litígio. E, acaso o sujeito 
passivo descumpra o disposto na sentença arbitral, o crédito será inscrito 
em dívida ativa e se submeterá às regras de cobrança extrajudicial e judi-
cial dos créditos públicos, restando proibida rediscussão sobre quaisquer 
questões decididas na sentença arbitral;
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• são previstas hipóteses de nulidade da sentença arbitral, bem como 
de cessação de eficácia da coisa julgada em hipóteses análogas àquelas 
aplicáveis às sentenças judiciais;

• importantes previsões para garantir segurança aos agentes públi-
cos que tenham participado dos procedimentos arbitrais, ressaltando que 
a arbitragem não constitui renúncia de receita, nem operação de crédito e 
assegura a redução de multas aos sujeitos passivos que optarem pelo pro-
cedimento arbitral como incentivo à não opção pela via judicial;

• prazo de 2 (dois) anos para que os entes públicos de direito interno 
atualizem suas normas tributárias para adequar as hipóteses de redução de 
multa às balizas que a lei estipular. Assim, o percentual de multa poderá 
ser reduzido pela sentença arbitral: a) em 60% (sessenta por cento) se re-
querida em até 15 (quinze) dias da ciência do auto de infração, b) em 30% 
(trinta por cento) se pleiteada após este prazo e antes da decisão adminis-
trativa de primeira instância, e c) em 10% se postulada antes da decisão 
administrativa de segunda instância, da inscrição em dívida ativa ou da 
citação da Fazenda Pública em processo judicial;

• redução da litigiosidade no âmbito fiscal, atacando o conhecido 
estoque do contencioso tributário que, apenas no Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais (Carf), totaliza mais de R$ 600 bilhões de reais, distri-
buídos em aproximadamente 120 mil processos, sem mencionar o grande 
número de demandas tributárias discutidas em juízo e em outros tribunais 
administrativos; e

• aplicação subsidiária à arbitragem tributária e aduaneira da Lei de 
Arbitragem, vigente há 25 anos e que vem sendo crescentemente aplicada 
e validada pelo Poder Judiciário em controvérsias com a Administração 
Pública.
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4 CONCLUSÃO

A arbitragem no Brasil remonta à colonização, passando por di-
versos avanços conforme o desenvolvimento da sociedade brasileira. De 
todas as constituições brasileiras, apenas as de 1937, 1946 e 1967 não 
elevaram a arbitragem ao status de norma constitucional, sendo que outros 
instrumentos legais dessa época faziam alusão à arbitragem. As diversas 
fases pelas quais passou a disciplina da arbitragem no Brasil proporcio-
naram maturidade para a edição da Lei nº 9.307/1996, sendo oportuno o 
momento atual para a sua revisão e atualização.

A Lei nº 9.307/1996 representou grande inovação no ordenamento 
jurídico brasileiro sobre arbitragem, pois introduziu alterações relevan-
tes e adequadas, o que propiciou ao Brasil galgar praticamente o mesmo 
patamar dos países que praticam a arbitragem há muito tempo. Contudo, 
foi necessária sua atualização pela Lei nº 13.129/2015, que inseriu, dentre 
outros, a arbitragem na administração direta e indireta.

Apesar de atualizada em 2015, tramitam no Congresso Nacional 
diversos projetos de lei para o aprimoramento da arbitragem, tais como 
sua aplicação às relações de família, de consumo, em disputas tributárias, 
sendo um leque bem extenso, que vai do direito privado ao direito público.

Para suprir as necessidades das partes envolvidas em grandes e 
complexas disputas tributárias, a arbitragem poderá se mostrar eficaz e 
efetiva, configurando método relevante para a solução de conflitos com-
plexos e que demandam célere resolução.

A arbitragem surge, em síntese, como método próprio para a solu-
ção de conflitos tributários, que poderão ser solucionados com o emprego 
das melhores práticas e técnicas, com celeridade, segurança e especialida-
de. Assim, espera-se que a prevenção de controvérsias tributárias ocorra 
antes mesmo dos lançamentos tributários e aplicações de multas.

Espera-se que haja ampliação e diversificação da composição dos 
tribunais arbitrais, e por via de consequência, aumente a difusão da prática 
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arbitral, bem como a profusão de cursos de capacitação de árbitros.
Por fim, deve haver publicidade da jurisprudência arbitral, pois da 

publicidade resulta o seu fortalecimento, especialmente em relação à Ad-
ministração Pública, em que é necessário segurança jurídica e coesão das 
decisões, para que possam ser reduzidos os riscos de tribunais distintos 
decidirem ações congêneres de formas díspares ou contrárias ao direito 
aplicável à espécie.

Portanto, é importante que os projetos de lei em tramitação no Con-
gresso Nacional sejam apreciados e aprovados, para tornar a arbitragem 
brasileira cada vez mais robusta e moderna, bem como reduzir as deman-
das na justiça ordinária brasileira que, em 2023, apresentou mais de 80,6 
milhões de processos pendentes, segundo painel do Conselho Nacional de 
Justiça.
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